
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
Considerando parecer exarado pela Procuradoria Consultiva no presente 
procedimento às fls. 198/199, o qual acolho e  , RATIFICO a inexigibilidade de 
Licitação para a contratação da empresa A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E 
EDITORA LTDA, no valor de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais) 
referente a uma assinatura anual do Jornal, conforme condições 
apresentadas, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.666/93 e demais alterações. 
 
  Praia Grande, 24 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
José Carlos de Souza 
Secretário de Esporte e Lazer 

 


